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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA CONJUNTA Nº 05/2023/PRES/CGJCE
Dispõe acerca da retificação dos resultados referentes à  Semana Estadual de Sentenças e Baixas Processuais do Poder 

Judiciário do Estado do Ceará - 2022.

O DESEMBARGADOR ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do 
Ceará, e a DESEMBARGADORA MARIA EDNA MARTINS, Corregedora-Geral da Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas 
atribuições legais , regimentais e etc;

CONSIDERANDO as disposições da Portaria Conjunta nº 06/2022/PRES/CGJCE (DJe de 24/06/2022), que instituiu e dispôs 
sobre as regras da Semana Estadual de Sentenças e Baixas Processuais do Poder Judiciário do Estado do Ceará, no ano de 
2022;

CONSIDERANDO os termos da Portaria Conjunta nº 07/2022/PRES/CGJCE (DJe de 25/07/2022), que dispôs sobre a 
prorrogação da Semana Estadual de Sentenças e Baixas Processuais do Poder Judiciário do Estado do Ceará, no ano de 2022;

CONSIDERANDO as disposições da Portaria Conjunta nº 13/2022/PRES/CGJCE (DJe de 25/10/2021), que divulgou a 
relação de magistrados, Secretarias Judiciárias e unidades judiciais certificadas, conforme desempenho na Semana Estadual de 
Sentenças e Baixas Processuais do Poder Judiciário do Estado do Ceará – 2022;

CONSIDERANDO as decisões de fls. 75/76 e 24/25 proferidas nos autos dos Processos Administrativos n°s 8516742-
90.2022.8.06.0001 e 8500547-65.2022.8.06.0151, respectivamente;

RESOLVEM:
Art. 1º Retificar os termos do ANEXO ÚNICO da Portaria Conjunta nº 13/2022/PRES/CGJCE (DJe de 29/11/2022), que 

tornou pública a relação de magistrados, Secretaria Judiciária e unidades judiciais certificadas, consoante o desempenho na 
Semana Estadual de Sentenças e Baixas Processuais do Poder Judiciário do Estado do Ceará - 2022, realizada no período de 
18 a 31 de julho de 2022, na parte referente as SENTENÇAS PROFERIDAS - 1º GRAU, conforme indicado abaixo:

I - Incluir o agrupamento Varas de Execuções e Títulos Extrajudiciais, para que conste o seguinte resultado:

SENTENÇAS PROFERIDAS – 1º GRAU

Agrupamentos Magistrado Unidade

Varas de Execuções e Títulos Extrajudiciais Demétrio Saker Neto 6ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza

II - Retificar o nome do magistrado agraciado no agrupamento 1º Vara Cível de Comarca com Quatro Varas, nos termos a 
seguir especificados:

SENTENÇAS PROFERIDAS – 1º GRAU

Agrupamentos Magistrada Unidade

1º Vara Cível de Comarca com Quatro Varas Giselli Lima de Sousa Tavares 1ª Vara Cível da Comarca de Quixadá

Art. 2º Ficam ratificados os demais termos da Portaria Conjunta nº 13/2022/PRES/CGJCE.
Art. 3º  Este normativo entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Fortaleza-CE, 05 de setembro de 2023.

DESEMBARGADOR ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

DESEMBARGADORA MARIA EDNA MARTINS
Corregedora-Geral da Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA N° 2068/2023

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, considerando o que foi apreciado 
no Processo Administrativo nº 8500044-58.2023.8.06.0232;

RESOLVE:
Alterar a escala do Plantão Judiciário do 1º grau na circunscrição do 2º Núcleo Regional de Custódia e de Inquéritos nas 

datas abaixo indicadas, designando as respectivas Varas plantonistas:

• 16 e 17 de setembro de 2023 – JECC de Iguatu;
• 14 e 15 de outubro de 2023 – 1ª Vara Cível de Acopiara.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 11 de setembro de 

2023.

Desembargador Antônio Abelardo Benevides Moraes
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará


